
PREITITURA OE

CIDÂÚE OA GãNÍÉ ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAAPORÃ

coMlssÃo PERMANENTE DE LtClrAçÃO

IN EXIGIBI LI DADE N" INOOOí ô 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOí 1412022

CONTRATO No: 001 51 12022-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAAPORÃ E NP TECNOLOGIA E GESTAO DE

DADOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de

Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira

Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida

Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caapor-a - PB, CPF no 908.521 .504-82,

Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado NP TECNOLOGIA F. GESTAO DE DADOS

LTDA. R IZABEL A REDENTOM, 2356 - CENTRO. SAO JOSE DOS PINHAIS
- pR, CNpJ no 07.797.967/0001-95, neste ato representado por Rudimar

Barbosa dos Reis, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na

Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, 3315, Apartarnento 20 - Campo

Comprido - Curitiba - PR, CPF no 574.460.249-68, Carteira de ldentidade no

4.086.763-5 , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação no 1N0001612022,

- processada nos termos da Lei Federal no 8.666, de21 de Junho de 1993; Lei

Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA
DE PESQUISAS E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas
correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação no 1N0001612022 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

NPTECNOLOGIA I GESTAO Alnladode,oíaadqital porNP

TECNOLO6IA E GEsÍAO DÉ DADOS

LÍ DA:07 797967000 I 95
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Preíerrura Munrcipat Oe Calporalpg

NP TECNOLOGIA E Assin.do de forma dqitàl Por NP

GEsrAo DE DADos lÍ;[?;?,:]i.1:fi1â:**-'
LÍDA:07797967 QQQ l p§ Dados: r0:r oe 02 16 42:21 -03'00'

Ruo Solomõo Veloso,50 - Centro
CNPJ: OE.8ó5.ó44|OOOI-54

J pnrrrrruu o:,

O !Elôf §Jtd tl€Ste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 10.865,00 (DEZ
MtL E OTTOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).

cóDrco DIScRtMtNAçÃo UNIDADEQUANTIDADEp.UNtTÁnto p. TorAL
1 Contratação deSERVlÇO 1 10.865,00 10.865,00

assinatura anual de
acesso à ferramenta
de pesquisas de
preços praticados
pela Administração
Pública, com
sistema de
pesquisas baseado
na lnstrução
Normativa no

6512021.
Total: 10.865,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRTTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do ínclice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o índiceCaso o rnc,rce estabelecloo para reajustamenlo venna a ser enlnlo ou oe

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇã0, o

estabelecido reajustamento venha extinto ou de

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilarnento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento

vigente:
02.OOOO _ EXECUTIVO
02.030-SECRETAR.IA DE ADMINISIRAÇÃO E GESTÃo DE PESS6AS

02030.04.122.2005.3017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.

ADMtNISTMÇÃO E
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J prrrrrrune o: Folhê I

3:3i9039r00:00i500 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.40.00.00.s00 - sERVrÇos DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO
ESSAS DOTAÇOES PODERAO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a)O pagamento será efetuado na Tesourâria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
b) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobÍe o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉflMA. DOS PRAZOS E DA UGÊNCIA.
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem pronogação nas condiçóes e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1", da Lei 8.666/93, estáo abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 0210912023, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser proÍrogada nos teÍmos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇÓES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do serviço contratiado;
c - Notificar o Contratado sobre qualqueÍ iiregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais antpla e ccmpleia fiscalização, o que
não exirne o Contratado de suas responsabilidacies contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
parâ o ramo de atividade relacionada ao objeto contrâtual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributáÍia e trabalhista, bem como por todas as despesas e
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s, a qualquer título, perante seus
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conlratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo processo de contrataÉo direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

clÁusuLA DÉqMA - DA ALTERAÇÃo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes rosultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumpriÍ as obÍigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93. a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ott na execução do obleto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por centc) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar

em licitação e impedimento de conlratar ccm a Acjministração, por prazo de até

02 (dcis) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração PÚblica enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que'aplicouapenalldade;f-simultaneamente,qualquerdaspenalidades
cabívets fundamentadas na Lei 8.666/93.
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SE U'9àlôt dá TfrUlta ou indenização devida não fcr recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier aÍazerjus, acrescido de
juros moratorios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

GLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratorios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado: 1= (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o strbstitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

htssotq'*tg

Ruo Solomõo Veloso,50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

Caaporã - PB, 02 de Setembro de 2022.

PELO CONTRATANTE

CRI§TIANO FERREIRA MONIEIRO
Prefeito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO
NPTECNOLOGIAE AssinadodeÍormadigitalporNP

GESTAO DE DADOS rEcNoLoGrÂ EGESTAoDE

LrDA:o77e7e67ooorssBL?:i;',",t3';:''X#';:r,,

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE
DADOS LTDA
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
574.460.249-68
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-jvERlFlcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 5E50-BCD3-91 9E-CD68

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 051091202213:57:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificâdora lDoc (Assinatura íDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.br/verifi cacao/5E50-BC D3-9 1 9E-C D68




